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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO PARA CRIAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO VEM – 


PRIMEIROS PASSOS 


 


Ao dia seis de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às 19:30 horas, nas dependências 


da Igreja Batista do Avivamento da Zona Leste, localizada na avenida Zilda Arns, 


esquina com rua Taquari, bairro Novo horizonte III, na cidade de Sorriso/MT, reuniram-


se os signatários abaixo mencionados com o objetivo de fundarem a “Associação Vem – 


Primeiros Passos”, conforme previamente acordado. Presentes: Bruno Pereira Gimenez, 


inscrito no CPF nº 73.526.831-15 e portador do RG nº 001229016 SSP/MS; Pollyanna da 


Silva Carneiro Gimenez, inscrita no CPF nº 004.01.211-41 e portadora do RG nº 1400542-


5 SSP/MT; João Marçal da Silva, inscrito no CPF nº 919.965.891-72 e portador do RG nº 


11368713 SSP/MT; Ana Paula de Oliveira Bitencourt, inscrita no CPF nº 049.428.975-99 e 


portador do RG nº 36494194 SSP/MT. Ordem do Dia: Apresentação dos objetivos e 


propósitos da “Associação Vem – Primeiros Passos”; Discussão e aprovação da 


“Associação Vem – Primeiros Passos”; Eleição dos membros da Diretoria. Deliberações: 


Apresentação dos objetivos e propósitos da “Associação Vem – Primeiros Passos”: A 


fundadora Pollyanna da Silva Carneiro Gimenez apresentou os objetivos e propósitos 


da “Associação Vem – Primeiros Passos”, ressaltando a importância da inclusão social, 


cultural e econômica de crianças, mulheres e idosos através da oferta de aulas de música 


para crianças e cursos de empreendedorismo e artesanato para mulheres e idosos. 


Discussão e aprovação do “Estatuto da Associação Vem – Primeiros Passos”: Foi 


apresentado o estatuto proposto para a “Associação Vem – Primeiros Passos”. Após 


discussão, sugestões e ajustes, o estatuto foi aprovado por unanimidade pelos presentes. 


Eleição dos membros da Diretoria: Foi realizada a eleição dos membros da diretoria da 


“Associação Vem – Primeiros Passos”, ficando composta da seguinte forma: Presidente: 


Pollyanna da Silva Carneiro Gimenez, brasileira, casada, economista, inscrita no CPF nº 


004.801.211-41 e portadora do RG nº 140542-5 SSP/MT, residente e domiciliada na rua 


Celeste nº 1988, bairro Parque Universitário, Sorriso/MT. Vice-presidente: João Marçal 


da Silva, brasileiro, casado, pastor, inscrito no CPF nº 919.965.891-72 e portador do RG 


nº 11368713 SSP/MT, residente e domiciliado na rua Sucupira nº 433, bairro Colinas, 


Sorriso/MT; Tesoureiro: Bruno Pereira Gimenez, brasileiro, casado, vendedor, inscrito 


no CPF nº 733.526.831-15 e portador do RG nº 001229016 SSP/MS, residente na rua 


Celeste nº 1988, bairro Parque Universitário; Secretária: Ana Paula de Oliveira 


Bitencourt, brasileira, casada, agente de carreiras, inscrita no CPF nº 049.428.975-99 e 


portadora do RG nº 36494194, residente e domiciliada na rua San Diego nº 07, bairro 


Portal Kaiabi. Nada mais a deliberar, encerrou-se a reunião às 20:50 horas. E para 


constar, eu Ana Paula de Oliveira Bitencourt, secretária da “Associação Vem - Primeiros 


Passos”, lavrei e assinei a presente, juntamente com a Presidente, Pollyanna da Silva 


Carneiro Gimenez, para que produza seus efeitos legais. Sorriso/MT, 06 de julho de 2024.  


 


Pollyanna da Silva Carneiro Gimenez – Presidente:________________________________ 


João Marçal da Silva - Vice-presidente:___________________________________________ 


 Bruno Pereira Gimenez – Tesoureiro:____________________________________________ 


Ana Paula de Oliveira Bitencourt – Secretária:_____________________________________ 


 


___________________________________________________________ 


Clésio Ferreira do Carmo  


OAB/MT 22.389 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO VEM – PRIMEIROS PASSOS 


 


CAPÍTULO I: DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINS 


  


Artigo 1º. Da Denominação: O presente estatuto rege o funcionamento da “Associação 


Vem – Primeiros Passos” doravante designado simplesmente como "Associação", uma 


entidade sem fins lucrativos. 


 


Artigo 2º. Da Sede: A sede da Associação Vem – Primeiros Passos é estabelecida na av 


Zilda Arns, esquina com a rua Taquari, bairro Novo Horizonte III, na cidade de Sorriso, 


estado de Mato Grosso, podendo ser transferida para outro local mediante decisão da 


diretoria. 


 


Artigo 3º. Da Duração: A Associação Vem – Primeiros Passos é constituída por tempo 


indeterminado. 


 


Artigo 4º. Dos Fins: A Associação Vem – Primeiros Passos tem por finalidade promover 


a inclusão social, cultural e econômica de crianças, mulheres e idosos, através da oferta 


de aulas de música para crianças e cursos de empreendedorismo e artesanato para 


mulheres e idosos, visando o desenvolvimento de habilidades, a valorização da cultura 


local e a geração de oportunidades de renda. 


 


CAPÍTULO II: DOS ASSOCIADOS 


 


Artigo 5º. Dos Associados: A Associação Vem – Primeiros Passos é composta por: 


 


a) Associados Fundadores: aqueles que contribuíram para a fundação da Associação; b) 


Associados Efetivos: pessoas físicas que contribuem para a manutenção e 


desenvolvimento das atividades da Associação; c) Associados Honorários: pessoas 


físicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes serviços à Associação, indicadas pela 


diretoria e aprovadas pela assembleia geral. 


 







Artigo 6º. Dos Direitos dos Associados: Todos os associados têm direito a participar das 


assembleias, votar e ser votado para os cargos da diretoria, desde que estejam em dia 


com suas obrigações estatutárias. 


 


Artigo 7º. Dos Deveres dos Associados: Os associados devem contribuir financeiramente 


com a Associação, respeitar o presente estatuto e zelar pelo bom nome e pela reputação 


da mesma. 


 


CAPÍTULO III: DA ADMINISTRAÇÃO 


 


Artigo 8º. Da Diretoria: A administração da “Associação Vem – Primeiros Passos” é 


exercida por uma diretoria composta por um(a) presidente, um(a) vice-presidente, 


um(a) tesoureiro(a) e um(a) secretário(a), eleitos(as) em assembleia geral ordinária para 


um mandato de 04 (quatro) anos. 


 


Artigo 9º. Das Competências da Diretoria: Compete à diretoria gerir as atividades da 


Associação, representá-lo judicial e extrajudicialmente, elaborar e executar o plano de 


atividades, bem como administrar o patrimônio da entidade. 


 


Artigo 10º. Da Assembleia Geral: A assembleia geral é o órgão máximo da “Associação 


Vem – Primeiros Passos” e é constituída pelos associados. Ela se reunirá, 


ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamente, sempre que convocada pela 


diretoria ou por requerimento de no mínimo 1/3 dos associados. 


 


Artigo 11º. Da Competência da Assembleia Geral: Compete à assembleia geral eleger a 


diretoria, aprovar o relatório de atividades e as contas da diretoria, deliberar sobre 


alterações estatutárias, entre outras atribuições que lhe forem conferidas por lei ou pelo 


presente estatuto. 


 


CAPÍTULO IV: DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 


 







Artigo 12º. Da Dissolução: Em caso de dissolução da “Associação Vem – Primeiros 


Passos”, o seu patrimônio será destinado a uma entidade congênere, com finalidades 


idênticas ou semelhantes, devidamente aprovada em assembleia geral. 


 


Artigo 13º. Das Alterações Estatutárias: As alterações estatutárias deverão ser aprovadas 


em assembleia geral extraordinária, convocada especificamente para esse fim, com voto 


favorável de, no mínimo, 2/3 dos associados presentes. 


 


Artigo 14º. Dos Casos Omissos: Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 


diretoria, “ad referendum” da assembleia geral. 


 


Artigo 15º. Da Entrada em Vigor: Este estatuto entra em vigor na data de sua aprovação 


pela assembleia geral. 


 


Sorriso/MT, 06 de junho de 2024. 


 


Pollyanna da Silva Carneiro Gimenez – Presidente:_________________________________ 


João Marçal da Silva - Vice-presidente:___________________________________________ 


Bruno Pereira Gimenez – Tesoureiro:_____________________________________________ 


Ana Paula de Oliveira Bitencourt – Secretária:_____________________________________ 


 


___________________________________________________________ 


Clésio Ferreira do Carmo  


OAB/MT 22.389 
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Zilda Arns, esquina com a rua Taquari, bairro Novo Horizonte III, na cidade de Sorriso, 


estado de Mato Grosso, podendo ser transferida para outro local mediante decisão da 


diretoria. 


 


Artigo 3º. Da Duração: A Associação Vem – Primeiros Passos é constituída por tempo 


indeterminado. 


 


Artigo 4º. Dos Fins: A Associação Vem – Primeiros Passos tem por finalidade promover 


a inclusão social, cultural e econômica de crianças, mulheres e idosos, através da oferta 


de aulas de música para crianças e cursos de empreendedorismo e artesanato para 


mulheres e idosos, visando o desenvolvimento de habilidades, a valorização da cultura 


local e a geração de oportunidades de renda. 


 


CAPÍTULO II: DOS ASSOCIADOS 


 


Artigo 5º. Dos Associados: A Associação Vem – Primeiros Passos é composta por: 


 


a) Associados Fundadores: aqueles que contribuíram para a fundação da Associação; b) 


Associados Efetivos: pessoas físicas que contribuem para a manutenção e 


desenvolvimento das atividades da Associação; c) Associados Honorários: pessoas 


físicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes serviços à Associação, indicadas pela 


diretoria e aprovadas pela assembleia geral. 


 







Artigo 6º. Dos Direitos dos Associados: Todos os associados têm direito a participar das 


assembleias, votar e ser votado para os cargos da diretoria, desde que estejam em dia 


com suas obrigações estatutárias. 


 


Artigo 7º. Dos Deveres dos Associados: Os associados devem contribuir financeiramente 


com a Associação, respeitar o presente estatuto e zelar pelo bom nome e pela reputação 


da mesma. 


 


CAPÍTULO III: DA ADMINISTRAÇÃO 


 


Artigo 8º. Da Diretoria: A administração da “Associação Vem – Primeiros Passos” é 


exercida por uma diretoria composta por um(a) presidente, um(a) vice-presidente, 


um(a) tesoureiro(a) e um(a) secretário(a), eleitos(as) em assembleia geral ordinária para 


um mandato de 04 (quatro) anos. 


 


Artigo 9º. Das Competências da Diretoria: Compete à diretoria gerir as atividades da 


Associação, representá-lo judicial e extrajudicialmente, elaborar e executar o plano de 


atividades, bem como administrar o patrimônio da entidade. 


 


Artigo 10º. Da Assembleia Geral: A assembleia geral é o órgão máximo da “Associação 


Vem – Primeiros Passos” e é constituída pelos associados. Ela se reunirá, 


ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamente, sempre que convocada pela 


diretoria ou por requerimento de no mínimo 1/3 dos associados. 


 


Artigo 11º. Da Competência da Assembleia Geral: Compete à assembleia geral eleger a 


diretoria, aprovar o relatório de atividades e as contas da diretoria, deliberar sobre 


alterações estatutárias, entre outras atribuições que lhe forem conferidas por lei ou pelo 


presente estatuto. 


 


CAPÍTULO IV: DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 


 







Artigo 12º. Da Dissolução: Em caso de dissolução da “Associação Vem – Primeiros 


Passos”, o seu patrimônio será destinado a uma entidade congênere, com finalidades 


idênticas ou semelhantes, devidamente aprovada em assembleia geral. 


 


Artigo 13º. Das Alterações Estatutárias: As alterações estatutárias deverão ser aprovadas 


em assembleia geral extraordinária, convocada especificamente para esse fim, com voto 


favorável de, no mínimo, 2/3 dos associados presentes. 


 


Artigo 14º. Dos Casos Omissos: Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 


diretoria, “ad referendum” da assembleia geral. 


 


Artigo 15º. Da Entrada em Vigor: Este estatuto entra em vigor na data de sua aprovação 


pela assembleia geral. 


 


Sorriso/MT, 06 de junho de 2024. 


 


Pollyanna da Silva Carneiro Gimenez – Presidente:_________________________________ 


João Marçal da Silva - Vice-presidente:___________________________________________ 


Bruno Pereira Gimenez – Tesoureiro:_____________________________________________ 


Ana Paula de Oliveira Bitencourt – Secretária:_____________________________________ 


 


___________________________________________________________ 


Clésio Ferreira do Carmo  


OAB/MT 22.389 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO VEM – PRIMEIROS PASSOS 


 


CAPÍTULO I: DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINS 


  


Artigo 1º. Da Denominação: O presente estatuto rege o funcionamento da “Associação 


Vem – Primeiros Passos” doravante designado simplesmente como "Associação", uma 


entidade sem fins lucrativos. 


 


Artigo 2º. Da Sede: A sede da Associação Vem – Primeiros Passos é estabelecida na av 


Zilda Arns, esquina com a rua Taquari, bairro Novo Horizonte III, na cidade de Sorriso, 


estado de Mato Grosso, podendo ser transferida para outro local mediante decisão da 


diretoria. 


 


Artigo 3º. Da Duração: A Associação Vem – Primeiros Passos é constituída por tempo 


indeterminado. 


 


Artigo 4º. Dos Fins: A Associação Vem – Primeiros Passos tem por finalidade promover 


a inclusão social, cultural e econômica de crianças, mulheres e idosos, através da oferta 


de aulas de música para crianças e cursos de empreendedorismo e artesanato para 


mulheres e idosos, visando o desenvolvimento de habilidades, a valorização da cultura 


local e a geração de oportunidades de renda. 


 


CAPÍTULO II: DOS ASSOCIADOS 


 


Artigo 5º. Dos Associados: A Associação Vem – Primeiros Passos é composta por: 


 


a) Associados Fundadores: aqueles que contribuíram para a fundação da Associação; b) 


Associados Efetivos: pessoas físicas que contribuem para a manutenção e 


desenvolvimento das atividades da Associação; c) Associados Honorários: pessoas 


físicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes serviços à Associação, indicadas pela 


diretoria e aprovadas pela assembleia geral. 


 







Artigo 6º. Dos Direitos dos Associados: Todos os associados têm direito a participar das 


assembleias, votar e ser votado para os cargos da diretoria, desde que estejam em dia 


com suas obrigações estatutárias. 


 


Artigo 7º. Dos Deveres dos Associados: Os associados devem contribuir financeiramente 


com a Associação, respeitar o presente estatuto e zelar pelo bom nome e pela reputação 


da mesma. 


 


CAPÍTULO III: DA ADMINISTRAÇÃO 


 


Artigo 8º. Da Diretoria: A administração da “Associação Vem – Primeiros Passos” é 


exercida por uma diretoria composta por um(a) presidente, um(a) vice-presidente, 


um(a) tesoureiro(a) e um(a) secretário(a), eleitos(as) em assembleia geral ordinária para 


um mandato de 04 (quatro) anos. 


 


Artigo 9º. Das Competências da Diretoria: Compete à diretoria gerir as atividades da 


Associação, representá-lo judicial e extrajudicialmente, elaborar e executar o plano de 


atividades, bem como administrar o patrimônio da entidade. 


 


Artigo 10º. Da Assembleia Geral: A assembleia geral é o órgão máximo da “Associação 


Vem – Primeiros Passos” e é constituída pelos associados. Ela se reunirá, 


ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamente, sempre que convocada pela 


diretoria ou por requerimento de no mínimo 1/3 dos associados. 


 


Artigo 11º. Da Competência da Assembleia Geral: Compete à assembleia geral eleger a 


diretoria, aprovar o relatório de atividades e as contas da diretoria, deliberar sobre 


alterações estatutárias, entre outras atribuições que lhe forem conferidas por lei ou pelo 


presente estatuto. 


 


CAPÍTULO IV: DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 


 







Artigo 12º. Da Dissolução: Em caso de dissolução da “Associação Vem – Primeiros 


Passos”, o seu patrimônio será destinado a uma entidade congênere, com finalidades 


idênticas ou semelhantes, devidamente aprovada em assembleia geral. 


 


Artigo 13º. Das Alterações Estatutárias: As alterações estatutárias deverão ser aprovadas 


em assembleia geral extraordinária, convocada especificamente para esse fim, com voto 


favorável de, no mínimo, 2/3 dos associados presentes. 


 


Artigo 14º. Dos Casos Omissos: Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 


diretoria, “ad referendum” da assembleia geral. 


 


Artigo 15º. Da Entrada em Vigor: Este estatuto entra em vigor na data de sua aprovação 


pela assembleia geral. 


 


Sorriso/MT, 06 de junho de 2024. 


 


Pollyanna da Silva Carneiro Gimenez – Presidente:_________________________________ 


João Marçal da Silva - Vice-presidente:___________________________________________ 


Bruno Pereira Gimenez – Tesoureiro:_____________________________________________ 


Ana Paula de Oliveira Bitencourt – Secretária:_____________________________________ 


 


___________________________________________________________ 


Clésio Ferreira do Carmo  


OAB/MT 22.389 
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